
Pre tura Municipal de llha Co
Estância Bafneária

CONTRATO NO 388/201 I-AP.I

coNTRATo or pnnurssÁo REMUI{ERADA
DE uso DE BEM púnr,rco PARA
rxsrar"nÇÃo rruponÁRn DE
EeurPAMENTos DE orvpnsôrs No
soeuuRÁo N0RTE, NA FAD(Â DA oRLA
DA PRAIA QUE ENTRD SI CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA
COMPRIDA E A EMPRESA THIAGO PEREIRA
DA SILVA VERILO - MEL

Aos 30 dias do mês de Novembro do ano de fuis mil e onzg, a PREFEITURA MUMCIPAL
DE ILIIA COMPRIDA, entidade pública inscrita no CNPJÀ'ÍF sob o n" &.O37.87210001-0'7,
com sede à Avenida Beira Mar, n" ll.000 - Balneário Meu Recanto, neste Município de Ilh6
Comprida" Estado de São Paulo, Íreste do representada por san Prdeito Mmicipal, o Senhor

DÉCIo JoSÉ VENTURÀ doravante denomiruda simplesmente PERMITf,NTE, e, de ouÍro

lado, a Empresa TIIIAGO PEREIRA DA SILVA YERIII) - MEL, inscrita no C.N.P.J^4.F
sob o no 12.821.080/0001-25 e Inscrição NIRE n" 35-8-O12453G1, com sede á Avenida Beira

Mar, s/no, próximo à Pista de Mdocíoss, no balaeário Seo Martinho, neste Município de IIhâ

Comprid4 Estado de São Paulo, neste ato representada pelo Senhor THIAGO PEREIRA DA
SILVA VERILO, brasileiro, casado, proprieario, PoÍtador da Cedula de Identidade RG. no

41.855.150-9/SSP/SP, e inscrito m CPF/MF sob o n" 345360.20A48, residente e domiciliado à

Rua Maria José Ventur4 n" 735, no balneário Sarnambi, neste Município de IIha Comprida'
Estado de São Paulo, doravant€ derrcminada simplesmenÍe *t*O6551g1r16ntd ajustam

si, por força do resrltado do certame licitatório - Edital n" 0o4.lzoll e oa melhor forma e

direito, o seguinte:

CLÁUSIILA PRIMEN.A -OBJETO

O objeto do presente conffio é a permissão remmegada de Uso de Bem Público Municipal, paÍL-.-/

instalação temporária de Equipaústo§ e Div3r§õcq cortrorme abaixo discriminados, no

Boqueirão Norte na âixs d8 Orla da Praia, no balneário São Martinho, neste Municipio de Ilha

Comprid4 Estado de São Paulo, e que assim se descreve:
Area: 765,0O m2;

Locatizeção: ao lado da Àverida Beira Mar, m orlg da kaie no blneário são Martiúo, no

Boqueirão Norte.
Atividade: tnstalação de Equipamentos de Recreação - Pairtball War.

CLÁUSTJLT A- LOCALDA INSTALACÃO

A PERMISSIONÁRIA deverá instalar os equipameÍtos de diversões no Boqueirão Nortg na

Orla da Praia, em área preüamente demarcada pela PERMTENTE, rdindo
765,00m2 (setecentos e sessenta e cinco) metros quadrados.

Avenida Beba Ma4 n" 11.üN, kb Ma Recutu- ILHA COMPNDA/SP- CEP: 11

E- moil : juridic@ilhuonqriilo- sp. gtr. br
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Prefeitura Municipnl de llhn Co
Estância Bal-neária

cr,Áusula TERCETRA - prnÍooo

O período de duração da Permissão Rernunerada e terrporária da área tení inicio no mês de
dezembro de 201 I e ügorará pelo prazo de 12 (doze) meses, podendq ern havendo interesse das
partes, seÍ proÍrogado para iguais e srcessivos períodos de acordo com os dispositivos constantes
do Inciso II, do artigo 57 , dzl,ei Federal n" 8.66ó,193 e suas alterações po$eriores.

CLÁUSUI,A OUARTA. DAS E OBRIGACÕES

São obrigações dâ PERMISSIONARIA o atendimento e ormprimento a todas as condições
estabelecidas no Edital de Licitação n" 004/201I e em especial aquelas estabelecidas na Cláusula

Quarta, itens 4.1 e 4.2, do Irstnrmento Convocatório.

São obrigações da PERMITENTE o alendimento e cumprimento a todas as condições
estabelecidas no Edital de Licitação n" 004/201I e em especial aquelas estabelecidas na Cláusula

Quarta, item 4.3, do Instrumento Convocatório.

CLÁUSUI.A OUTI{TA. DO RETORNO Ftr{ANCERO À PERMTTf,NTE

A ocupação da rirea públicâ, no per"íodq s€rí p€rmitida à empresa PERMISSIONÁRIA de forma
onerosa e conforme pÍoposta da erryresa amxa" ficado dabelecido que a mesma, obr(ga-se ao
pagamento de R$ 4.039,20 (QudÍo mil e trinta e nove reais e ünte centavos), a esta
Municipalidade, na forma egabelecida no Editel de Licitação r" O0/,l20ll.

CLÁUSULA sExTA_ Do FRÁZO Df, DURACÃO DA PERMISSÃO

Findo o prazo estabelecido na cláusrla terceira, a PERJVíISSIONÁRIA deverá desocupar a

ficando a seu encargo e responsabilidade a limpeza da nrcsma, deixando-a como a
quaisquer irregularidades verificadas pelo mau uso, deverão ter sêls orstos ressarcidos p

PERMIS SIONARIA à PERMITENTE;

CI,AUSULÂ SETI]IIA . MULTA CONTRATUAL

A PERMISSIONÁRIA caso não cumpÍa os requisitos exigidos no proc€sso, no todo ou em
partg ou tente desvirtuá-lo da finalidade pretendida estará zujeita ao pagêmento de multa
contratual, conforme esabelecido na Clámsla Décima do Instnmrento Corvocatório, em favor
da Prefeitura Municipal de Ilha CúWide.

crÁusura omAvA DA nr§c§Ão

O inadimplemento das cláusulas e condições estabetecidas neste teÍmo, por qualquer das partes,

assegurará à oúra o direito de dáJo por rescindido, independente de notificação

cráusur,a xoxa - orsrosrcÕr,s ceus

Avenidt Beba Mot, n" I l.lXfl, kla Ma Runto - ILHA COMPRIDA/SP -
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Prefeitura Municipal de llhn Co
Estância Bafneária

Em caso de execução de obras de uôanização na á,rea cedida em Permissão de Uso, a
PERMISSIONARId se úriga 4 no prazo máximo de l0 (dez) dias, da data de notificação, a
proceder com a retirada de quaisquer equipamentos, que estejam instalados de forma a prejudicar
a execução da obra.

cráusula oÉcnr,l, - r'ono

Fica eleito o foro da Comarca de Iguape, Estado de São Paulo, com exclusão de qualquer outro,
por mais privilegiado que seja' ou venha a seÍ, para solucionar questões oriundas do presente
termo.

Para firmeza e como prova de assim haverenr,
(três) üas de igual teor e form4 o qua[ depoi
partes e pelas testemuúas abaixo.

ajustado, é lawado o presente em 03

e achado conforme, e assinado pelass

Ilha Comprida(SP), ovembro de 2011.

DÉCIO J NTURA
Prefeito M ipal

THIA@ PEREIRA DA SILVA YERILO - MEI
Permissionária

TESTEMUNTIAS:

L-

II.],.

Ávenida Beira Mar, n" I l.H , khr- Ma Rasb - ILIIÁ COMPRIDÁ/SP - CEP: I1925400
E- noil: juridic{$lhaconprida q. gov. br
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